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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO
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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.615/2020.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo l.° CESSAR a partir de 03/02/2020 os efeitos da Portaria 
20.367/2018 de designação da docente DÉBORA MARIA GONÇALVES 

RODRIGUES - RM 4768- Professor do Ensino Básico I -  lotada na EM “PROF. 
FRANCISCO PRUDENTE DE AQUINO” referente ao afastamento da docente aqui 

tratada, para exercer Atividade Inerente ao Magistério em outra modalidade de Ensino 

junto a EM “Cyrene Leite de Almeida”.
Artigo 2.° A partir desta mesma data a docente aqui tratada volta a 

exercer sua função na sala de aula de seu cargo.

Artigo 3.° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, com 

efeitos a partir da data supra registrada.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de LorTâna. ^  dej;
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; ne ro de 2020.

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.


